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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 13 de agosto de 2024
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 515/2023  

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 515/2023 – Dispõe sobre a permanência de ambulâncias em locais de realização de provas de vestibulares, seleções, concursos e eventos similares no âmbito do Município de Sete Lagoas.
Autoria: Vereador Gilmar de Sousa Batista Junior
FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise é de relatoria do nobre colega Ivan Luiz. Solicitei vistas a proposição com o objetivo de entender melhor o voto do nobre colega, uniformizar as minhas decisões e manter coerência com outras decisões já proferidas por essa Comissão.

Destaco que não emito aqui meu juízo de valor, uma vez que não cabe, enquanto membra da CLJ, analisar o mérito da proposição. Analiso tão somente os aspectos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade da proposição. Diante disso, com todo respeito ao nobre colega e relator da proposição, entendo de forma contrária e emito voto divergente.

A proposição busca garantir a presença de equipe médica e ambulância em local central, a fim de prestar atendimento imediato a ocorrências durante a duração da prova. Estabelece que o veículo responsável deve contar com equipamentos médicos necessários para a manutenção da vida e atender condições mínimas para transporte, caso haja necessidade. Estabelece também os profissionais que devem estar presentes na equipe médica e por fim, a aplicação de multa a ser aplicada em caso de descumprimento.


Ao citar, em seu artigo primeiro, “entidades responsáveis pela organização e realização de provas, exames ou processos seletivos de vestibulares, concursos e eventos similares”, salvo melhor juízo, o autor não estabeleceu competência para nenhuma entidade da Administração Pública. 
É de conhecimento público que para exercer suas funções administrativas, nos sentidos citados, as entidades da Administração Pública contratam entidades especificar para esses serviços. Como é o caso, por exemplo, dos dois concursos recentes do Município. Tanto a Prefeitura, Poder Executivo, quanto a Câmara Municipal, Poder Legislativo, contrataram entidades para realizem seus concursos, ficando essas entidades responsáveis por todo o processo.

Por essa razão, não entende essa vereadora que há uma interferência de competência, mas tão somente mais um requisito que deve ser observado pelas entidades responsáveis pela organização e realização desse serviço, quando realizado no Município de Sete Lagoas. Não entende esta vereadora que existe atribuição para órgão da Administração Pública.
Entretanto, o artigo 5º apresenta um vício. Em seu texto, o autor estabelece que a imposição de multa será definida pelo Poder Público, o que, neste caso, afronta o entendimento do Supremo Tribunal Federal e a da Constituição Federal. Por essa razão, sugere esta vereadora pela supressão do artigo 5º e a renumeração do artigo seguinte.


Por essa razão, no entendimento desta Vereadora, existe inconstitucionalidade apenas no artigo 5º da proposição, sendo um vício sanável por essa Comissão, não existindo nenhum outro vício na proposição. 
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta vereadora, vota, realizada a emenda supressiva sugerida, pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 515/2023, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.
Sala das Reuniões, 13 de agosto de 2024.
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